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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLVE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 0 04 / 04 

Dispõe sobre redução dos membros da Mesa Diretora. 

Autor:- MESA DIRETORA. 

A Mesa Diretora da Camara nos termos do inciso II 
art. 244, do Regimento interno propões ao Plenário a seguinte alteração regimental: 

Art. 1° - 0 artigo 19, do Regimento Interno alterado 
pela Resolução n°05/97, de 06 de outubro de 1997, passe a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 — A Mesa Diretora da Câmara Municipal 
compõe-se do Presidente, do vice-presidente, do Primeiro Secretário e do segundo 
secretário com mandato de dois (02) anos, com direito a reeleiçâo ao cargo". 

publicação. 

de novembro do ano de 2004. 

Aparecida Rodrigues Schwarz 
1° Vice-Presidente 

Nelson Mariano da Silva 
2° Vice-Presidente 

Art. 20 - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

i.Sala das Sessões d. ' amara Muni, al aos 03 dias do mês 
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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana, 

RESOLVE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 0 0 4/ 0 4 

Dispõe sobre redução dos membros da Mesa Diretora. 

Autor:- MESA DIRETORA. 

A Mesa Diretora da Camara nos termos do inciso II 
art. 244, do Regimento interno propões ao Plenário a sguinte alteração regimental: 

Art. 1° - 0 artigo 19, do Regimento Interno alterado 
pela Resolução n°05/77 de 6 de outubro de 1997, passe a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 — A Mesa Diretora da Câmara Municipal 
compik-se do Presidente, do vice-presidente, do Primeiro Secretário e do segundo 
secretário com mandato de dois (02) anos, com direito a reeleição ao cargo". 

publicação. 

mês de novembro do ano de 2004. 

Aparecida R 
1° Vice-

drigues Schwarz 
residente 

Nelson Mariano da Silva 
2° Vice-Presidente 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as a isposições em contrário. 

Sala das Sessões da Cd lara Munic al aos três dias dos 
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José -cid. d Si a 
Presi • ente 

Rafael 
1° Secretário 

João Lara Vieira 
2° Secretário 


